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Contexto
• Moçambique é dotado de recursos naturais, que tem um 

enorme potencial para contribuir na redução da pobreza 
no país

• As políticas e regulamentos disponíveis no país 
reconhecem a importância de envolver as comunidades 
rurais no processo de desenvolvimento

• O envolvimento das comunidades é limitado devido: ao 
fraco sistema de governação comunitário de recursos 
naturais; fraca capacidade de gestão de recursos naturais

• Há fraca coordenação interinstitucional dos programas e 
iniciativas ligadas a gestão sustentável de recursos 
naturais, o que origina em dispersão de recursos, 
dissipação da mensagem e ineficiência de intervenção

Como resultado da 5a Conferência Nacional do 
Maneio Comunitário foi estabelecido um grupo de 

trabalho para propor sugestões para melhorar a 
Gestão Comunitária de Recursos Naturais em 

Moçambique



A Rede para Gestão Comunitária de 
Recursos Naturais

- ReGeCom -



Visão
• Ser uma estrutura funcional e de referência para facilitar a 

implementação e tomada de decisão sobre a gestão comunitária 
de recursos naturais em Moçambique

Missão
• Facilitar e promover a implementação de inicia>vas de gestão 

comunitária de recursos naturais, como uma agenda nacional, 
com base em princípios harmonizados de inclusão e par>cipação 
comunitária, maximizando beneDcios para a comunidade, sector 
privado, Governo e sociedade civil

• Objectivo 1: Facilitar a implementação de iniciativas de gestão 
comunitária de recursos naturais, como forma de melhorar a 
vida das comunidades ruais, promovendo o crescimento 
económico e desenvolvimento

• Objectivo 2: ser uma plataforma de partilha de experiências e 
eventos que promovem a pesquisa e desenvolvimento de 
abordagens metodológicas harmonizadas, padronizadas e 
acreditadas sobre gestão comunitária de recursos naturais

• Objectivo 3: Elevar a gestão comunitária de recursos naturais, 
como uma agenda económica nacional



Pilares de intervenção

Pilar 1
Governação 
Comunitária

• Consolidação de Estruturas de Governação 
comunitária

• Definição de procedimentos e ferramentas 
para Governação comunitária

• Treinamento das comunidades
• Consolidação de governação
• Gestão de recursos naturais

Pilar 2
Pesquisa, Monitoria 

e Gestão de 
informação

• Monitoria par>cipa>va;
• Pesquisa e desenvolvimento
• Gestão de informação;
• Par>lha de conhecimento, lições 

aprendidas

Pilar 3
Desenvovlimento 

ins=tucional

• Desenvolvimento de capacidades
• Parcerias regionais e internacionais
• Fundraising
• Advocacia e lobbying



Membros da ReGeCom

Direcção Nacional de Florestas Direcção Nacional de Terras e 
Desenvolvimento Territorial

Ins6tuto Nacional de Desenvolvimento de 
Pescas e Aquacultura

Ministério do Mar, Águas
interiors e Pescas

Ins6tuto Nacional de Minas

Ministério dos Recursos
Minerais e Energia

Suporte

Direcção Nacional de Desenvolvimento
Económico Local

Ministério de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural

Promovendo o desenvolvimento do sector agrário

Previna-se da COVID-19
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Contexto
• Diversidade do contexto de funcionamento CGRN:

– Localização geográfica e tamanho das áreas 
comunitárias

– Realidades socioculturais e económicas 
(incluindo género)

• Variação nas abordagens de capacitação dos CGRN:
– Material não harmonizado + Diversidade dos 

Provedores

• Tendência de olhar para exploração florestal (20%):
– Origem dos CGRN
– Envolvimento em “fiscalização”

• Estatutos baseados nos estatutos de Associações:
– Constituição vs Reconhecimento

• Falta de clareza do processo de envolvimento 
comunitário em processos de desenvolvimento
– Consultas comunitárias (Diploma Ministerial 

158/2016)
– Partilha de benefícios e representatividade

• Os CGRN são estabelecidos, 
reconhecidos e registados como 
pessoas jurídicas dis<ntas  das 
comunidades que visam representar

• Os CGRN existentes funcionam sem a 
ar<culação com os Comités e outros 
órgãos locais criados no âmbito do 
LOLE

• Os CGRN existentes são 
fundamentalmente criados e 
vocacionados para a  gestão dos 20% 
das taxas de exploração florestal
– Diploma Ministerial 93/2005 - Art 2.2: 

Para efeitos do presente diploma...., cada 
comunidade local beneficiaria dos 20% 
será representada por um comité de 
gestão,... 



Comités comunitários: forma de representação comunitária descrito no LOLE –
Decreto 63/2020

Todos membros da comunidade.
Função: tomar decisão sobre gestão

de bens comuns na comunidade

Membros seleccionados
Função: Representar

dignamente a comunidade

Assembleia
Geral

• Presidente (Líder
comunitário)

• Vice-presidente
• Secretário(a)

Comité
Comunitário

• Presidente
• Vice-presidente
• Secretário(a)
• Tesoureiro(a)

Membros seleccionados/voluntários
Função: desenvolver ac3vidades e 
monitorar interesses especificos

Grupos de 
Interesse • Chefe do grupo

O centro da 
abordagem de 

Governação 
comunitária são as 

comunidades

Organização
Instituições Regras

Processos Princípios

G
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Pessoas 
(Comunidades rurais)

Terra (e recursos 
naturais)



Importância
da organização e representação comunitária

• Garantir o respeito pelos 
princípios de Governação de 
recursos naturais

• Garantir a representação dos seus 
membros em todos processos de 
desenvolvimento da comunidade

• Garantir a partilha de custos e 
benefícios relacionados com a 
gestão de recursos naturais 

• Garantir a participação activa dos 
membros em processos de 
tomada de decisão sobre o 
desenvolvimento da comunidade



Fases de estabelecimento

Treinamento de facilitadores
(paisagens, províncias, distritos, AC)

Treinamento de facilitadores
comunitários

Socialização comunitária

Estabelecimento de Comités
Comunitários

• Perfil de facilittadores defindo
• Duração: 7 dias

• Membro da comunidade
• Perfil definido
• Duração: 15 dias

• Perfil definido
• Duração: 30 - 90 dias

Capacitação dos Comités
Comunitários

• Representantes da comunidade
• Duração: 15 dias

• Principios de boa Governação
• Duração: 15 dias

• Responsabilidade: 
Facilitador
comunitário

• Assitência: Facilitador

• Monitoria: R-GCRN + 
Governo + Líderes

• Responsabilidade: Facilitadores
• Assitência: R-GCRN
• Monitoria: Facilitadores

• Responsabilidade: R-GCRN

Avaliação

Avaliação

Avaliação

Avaliação



Instrumentos

o Mapa da comunidade
o Zoneamento

o Plano de uso de terra 
comunitário

o Plano de maneio (específico para 
ACC)

o Agenda Comunitária de 
Desenvolvimento

- pessoas, + interacção

+ pessoas, - interacção

1o

2o

3o



Sistema de informação Comunitária

https://cadasta.maps.arcgis.com/apps/dashboards/af2824afbb114b15b46c043cd7f02fae


Objectivo do Sistema

• Sistema(zar informação (dinâmica) a 
nível comunitário sobre uso de terra, 
governação, meios de vida e gestão de 
recursos naturais;

• Contribuir para processos de tomada 
de decisão informada sobre gestão 
comunitária de recursos naturais, 
incluindo definição de poli(cas

• Melhorar intervenção dos membros da 
R-GCRN e outros actores para 
promover o engajamento e 
par5cipação das comunidades rurais 
em processos de desenvolvimento



Arquitectura: Componentes

Terras

•Direitos
•Conflitos
•Planificação de 

uso de terra
•Pontos de 

interesse

Governação

•População
•Estrutura
•Funcionamento
•Representação
•Capacidade

Economia

•Meios de vida
•Caracterização

socio-económica
•Receitas
•Investimentos

Desastres

•Causas
•Magnitude
•Impacto
•Resiliência

Conservação

•Áreas de 
conservação
Comunitárias

•Degradação
•Localização
•Restauração



Objectivos do projecto

• Criar capacidade a nível das paisagens e a 
nível das comunidades rurais para facilitar 
o estabelecimento e funcionamento dos 
sistemas de Governação comunitária

• Estabelecer ou fortalecer sistemas de 
Governação comunitária nas comunidades 
das paisagens de Marromeu, Chimanimai e 
Costa de elefantes, como forma de 
maximizar seu engajamento nos processos 
de planificação e tomada de decisão sobre 
gestão sustentável da terra e outros 
recursos naturais 

• Estabelecer bases para promoção de 
cadeias de valor com base na natureza e 
para monitoria de governação comunitária



O pacote completo

Capacidade
• Governação

• Negociação/Consultas
• Gestão de recursos 

naturais

Direitos de Terra
• Delimitação (nível 

do 2o/3o escalão)

Ferramentas
• Agendas Comunitárias
• Planos de uso de terra

• Etc.

Economia
• Parcerias

• InvesImentos
• ParIlha de beneficios

Comunidade
• Assembleia

• Comité Comunitário
• Grupos de interesse

Sistema de Informação 
Comunitária



Ac<vidades Realizadas
2021/2022

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Desenvolvimento Comunitário

Educação Ambiental

FNDS

Localidade

Posto Administrativo

ReGeCom

SDAE

SDPI

Secretaria Distrital

Representação institucional nas capacitações

Chimanimani Maputo Marromeu

• Divulgação do projecto ao Governo Distrital

• Avaliação dos Sistemas de Governação Comunitária

• Capacitação dos Técnicos do Governo + Paisagem + 
Parques sobre Governação comunitária

• IdenJficação e seleção de Facilitadores Comunitários

• Capacitação de facilitadores Comunitários

• Socialização comunitária



Obrigado


